Condominio Residencial Duque de Caxias.
Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e treze, no salão de festas do Residencial Duque de Caxias, na cidade Maringá, estado do Paraná, realizou-se a reunião dos condôminos do referido prédio para decidirem diversos assuntos referentes ao funcionamento do mesmo. A sessão foi aberta pela senhora Eni, síndica do Condominio e ficou resolvido o seguinte: não passar a senha e nem a chave das portas de entrada do referido prédio para as funcionários dos apartamentos, nem para os entregadores de água. O portão de entrada e saída dos carros continuará no mesmo sistema, a entrada pessoal, também não mudará. Será religado o sistema de alarme para o portão de entrada dos carros. Quem deixar a porta de vidro aberta vai levar advertência na primeira vez. Da segunda vez em diante levará multas de cinquenta reais cada vez que reincidir e serão lançadas no boleto mensal. As provas serão as cenas gravadas pelas câmeras que existem nos prédio. Quem passou ou passar a senha do sistema de segurança da porta de entrada pela garagem, pagará a reprogramação total do sistema, assim como a mão de obra total que cairá no boleto. Se alguém encontrar aberto o portão de carros ou a porta de vidro, poderá registrar o ocorrido, com o dia e a hora, no livro que ficará encima do aparador de vidro, e nós verificaremos na câmera o ocorrido. A pessoa deverá assinar legivelmente a ocorrência. As correspondências só serão colocadas nas caixinhas individuais do correio até as dezoito horas de cada dia. Esta reunião terminou às vinte e duas horas e a ata vai lavrada por mim e assinada por todos os presentes.
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